
HabilitaÃ§Ã£o em LicitaÃ§Ãµes PÃºblicas: CompreensÃ£o Completa para
Concursos

DescriÃ§Ã£o

A habilitaÃ§Ã£o Ã© uma das fases mais sensÃveis e essenciais do procedimento licitatÃ³rio. Trata-se
do momento em que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica verifica se o licitante possui as condiÃ§Ãµes mÃ­
nimas necessÃ¡rias para executar o objeto contratual. Diferentemente da fase de julgamento das
propostas, que analisa aspectos objetivos como preÃ§o e tÃ©cnica, a habilitaÃ§Ã£o examina a
capacidade jurÃdica, tÃ©cnica, fiscal, social, trabalhista e econÃ´mico-financeira do
concorrente.

A Lei nÂº 14.133/2021 (Nova Lei de LicitaÃ§Ãµes) reorganizou a estrutura da habilitaÃ§Ã£o,
estabelecendo diretrizes mais modernas e compatÃveis com os princÃpios da eficiÃªncia,
economicidade e isonomia, sempre buscando evitar exigÃªncias desproporcionais que possam
restringir indevidamente o carÃ¡ter competitivo do certame.

Estrutura Quadripartite da HabilitaÃ§Ã£o

O artigo 62 da Lei nÂº 14.133/2021 estabelece uma divisÃ£o clara da habilitaÃ§Ã£o em quatro
categorias:

HabilitaÃ§Ã£o JurÃdica

Esta primeira categoria visa demonstrar que o licitante possui personalidade jurÃdica regular e
capacidade para contrair obrigaÃ§Ãµes. Conforme o artigo 66, a documentaÃ§Ã£o limita-se Ã 
comprovaÃ§Ã£o de:

ExistÃªncia jurÃdica da pessoa fÃsica ou jurÃdica
AutorizaÃ§Ã£o para exercÃcio da atividade, quando aplicÃ¡vel (como registro em conselhos
profissionais, autorizaÃ§Ãµes especiais para determinados setores)

A habilitaÃ§Ã£o jurÃdica nÃ£o pode ser confundida com qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica. Enquanto a
primeira verifica a regularidade da constituiÃ§Ã£o da empresa, a segunda analisa sua capacidade de
executar o objeto contratual.

HabilitaÃ§Ã£o TÃ©cnica

A qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica Ã© subdividida em tÃ©cnico-profissional (referente aos profissionais que
executarÃ£o o serviÃ§o) e tÃ©cnico-operacional (referente Ã  capacidade da empresa). O artigo 67
estabelece que a documentaÃ§Ã£o restringe-se a:

I â€“ QualificaÃ§Ã£o tÃ©cnico-profissional:
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Atestados de profissionais registrados nos conselhos competentes
ComprovaÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de obras ou serviÃ§os de caracterÃsticas semelhantes

II â€“ QualificaÃ§Ã£o tÃ©cnico-operacional:

CertidÃµes ou atestados que demonstrem capacidade operacional
ExperiÃªncia em serviÃ§os similares de complexidade tecnolÃ³gica e operacional equivalente ou
superior

III â€“ IndicaÃ§Ã£o de recursos:

Pessoal tÃ©cnico disponÃvel
InstalaÃ§Ãµes e aparelhamento adequados
QualificaÃ§Ã£o de cada membro da equipe tÃ©cnica responsÃ¡vel

ObservaÃ§Ã£o Crucial â€“ Parcelas de Maior RelevÃ¢ncia:

O Â§ 1Âº do artigo 67 estabelece que a exigÃªncia de atestados serÃ¡ restrita Ã s parcelas de maior
relevÃ¢ncia ou valor significativo, consideradas aquelas com valor individual igual ou superior a
4% do valor total estimado da contrataÃ§Ã£o.

Este dispositivo dialoga diretamente com a jurisprudÃªncia consolidada do Tribunal de Contas da
UniÃ£o. A SÃºmula TCU nÂº 263 estabelece:

â€œPara a comprovaÃ§Ã£o da capacidade tÃ©cnico-operacional das licitantes, e desde
que limitada, simultaneamente, Ã s parcelas de maior relevÃ¢ncia e valor significativo do
objeto a ser contratado, Ã© legal a exigÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o de
quantitativos mÃnimos em obras ou serviÃ§os similares de complexidade tecnolÃ³gica e
operacional equivalente ou superior.â€•

Quantitativos MÃnimos Permitidos:

O Â§ 2Âº do artigo 67 admite a exigÃªncia de atestados com quantidades mÃnimas de atÃ© 50% das
parcelas relevantes, mas veda:

LimitaÃ§Ãµes de tempo (nÃ£o pode exigir que a experiÃªncia seja recente)
LimitaÃ§Ãµes de locais especÃficos (nÃ£o pode exigir que a experiÃªncia seja em determinada
regiÃ£o)

ServiÃ§os ContÃnuos:

Para serviÃ§os contÃnuos (limpeza, vigilÃ¢ncia, etc.), o Â§ 5Âº permite exigir certidÃ£o ou atestado
demonstrando execuÃ§Ã£o de serviÃ§os similares em perÃodos sucessivos ou nÃ£o, por prazo
mÃnimo que nÃ£o pode ser superior a 3 anos.

SubstituiÃ§Ã£o de Profissionais:
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O Â§ 6Âº permite a substituiÃ§Ã£o dos profissionais indicados por outros de experiÃªncia
equivalente ou superior, desde que aprovada pela AdministraÃ§Ã£o. Isso garante flexibilidade ao
licitante vencedor durante a execuÃ§Ã£o contratual.

SubcontrataÃ§Ã£o Parcial:

InovaÃ§Ã£o importante: o Â§ 9Âº permite que, para aspectos tÃ©cnicos especÃficos, a qualificaÃ§Ã£o
seja demonstrada mediante atestados de potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto. Mais
de um licitante pode apresentar atestado relativo ao mesmo subcontratado.

Atestados de ConsÃ³rcios:

Os Â§Â§ 10 e 11 regulam situaÃ§Ãµes em que o licitante apresenta atestado emitido para consÃ³rcio
do qual fez parte:

ConsÃ³rcio homogÃªneo (empresas do mesmo ramo): as experiÃªncias sÃ£o reconhecidas
proporcionalmente Ã  participaÃ§Ã£o de cada consorciado
ConsÃ³rcio heterogÃªneo (empresas de ramos diferentes): as experiÃªncias sÃ£o
reconhecidas segundo os campos de atuaÃ§Ã£o de cada consorciado

HabilitaÃ§Ã£o Fiscal, Social e Trabalhista

O artigo 68 estabelece os requisitos de regularidade fiscal, social e trabalhista. SÃ£o exigidas:

I â€“ Cadastros bÃ¡sicos:

InscriÃ§Ã£o no CPF ou CNPJ

II â€“ InscriÃ§Ã£o fiscal:

Cadastro estadual/municipal pertinente ao ramo de atividade

III â€“ Regularidade tributÃ¡ria:

CertidÃµes negativas ou positivas com efeito de negativas da Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

IV â€“ Regularidade social:

CertidÃ£o de regularidade com o FGTS
CertidÃ£o de regularidade previdenciÃ¡ria (CND ou CPD-EN)

V â€“ Regularidade trabalhista:

CertidÃ£o Negativa de DÃ©bitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela JustiÃ§a do Trabalho

VI â€“ ProteÃ§Ã£o ao trabalho infantil:
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DeclaraÃ§Ã£o de cumprimento do artigo 7Âº, XXXIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal (proibiÃ§Ã£o de
trabalho infantil)

Ponto Fundamental â€“ Momento de ExigÃªncia:

O inciso III do artigo 63 determina que os documentos de regularidade fiscal devem ser exigidos
somente apÃ³s o julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado. Esta
regra:

Acelera o procedimento licitatÃ³rio
Reduz custos administrativos
MantÃ©m a seguranÃ§a jurÃdica

HabilitaÃ§Ã£o EconÃ´mico-Financeira

O artigo 69 cuida da capacidade econÃ´mico-financeira, demonstrando a aptidÃ£o do licitante para
cumprir as obrigaÃ§Ãµes contratuais. A comprovaÃ§Ã£o deve ser objetiva, mediante coeficientes e Ã­
ndices econÃ´micos previstos no edital e justificados no processo.

Documentos exigÃveis:

I â€“ DemonstraÃ§Ãµes contÃ¡beis:

BalanÃ§o patrimonial dos Ãºltimos 2 exercÃcios sociais
DemonstraÃ§Ã£o de Resultado do ExercÃcio (DRE)
Demais demonstraÃ§Ãµes contÃ¡beis obrigatÃ³rias

ExceÃ§Ã£o: Empresas constituÃdas hÃ¡ menos de 2 anos apresentam apenas o Ãºltimo exercÃcio
(Â§ 6Âº).

II â€“ CertidÃ£o negativa de falÃªncia:

Expedida pelo distribuidor da sede do licitante

VedaÃ§Ãµes Importantes (Â§ 2Âº):

Ã‰ expressamente vedado exigir:

Valores mÃnimos de faturamento anterior
Ã•ndices de rentabilidade
Ã•ndices de lucratividade

ExigÃªncia Permitida â€“ Capital ou PatrimÃ´nio LÃquido MÃnimo:

O Â§ 4Âº permite, para compras futuras e execuÃ§Ã£o de obras/serviÃ§os, exigir capital ou
patrimÃ´nio lÃquido mÃnimo equivalente a atÃ© 10% do valor estimado da contrataÃ§Ã£o.

RelaÃ§Ã£o de Compromissos:
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O Â§ 3Âº admite a exigÃªncia de relaÃ§Ã£o dos compromissos que reduzam a capacidade
econÃ´mico-financeira, excluÃdas parcelas jÃ¡ executadas.

PrincÃpios Norteadores da Fase de HabilitaÃ§Ã£o

DeclaraÃ§Ã£o PrÃ©via de Atendimento

O inciso I do artigo 63 permite Ã  AdministraÃ§Ã£o exigir declaraÃ§Ã£o de que o licitante atende aos
requisitos de habilitaÃ§Ã£o. O declarante responde pela veracidade das informaÃ§Ãµes, sujeitando-se
Ã s sanÃ§Ãµes penais (crime de falsidade) e administrativas.

InversÃ£o de Fases

O inciso II do artigo 63 consagra a possibilidade de inversÃ£o de fases, tÃpica do pregÃ£o, mas
aplicÃ¡vel a outras modalidades:

Regra geral: A habilitaÃ§Ã£o Ã© verificada apenas do licitante vencedor apÃ³s o julgamento
ExceÃ§Ã£o: Quando a habilitaÃ§Ã£o anteceder o julgamento, todos os licitantes tÃªm
documentos analisados previamente

ExigÃªncia de Documentos Fiscais Posteriores

Regra de eficiÃªncia processual estabelecida no inciso III do artigo 63: os documentos de
regularidade fiscal sÃ£o exigidos:

ApÃ³s o julgamento das propostas
Apenas do licitante mais bem classificado
Em qualquer modalidade de licitaÃ§Ã£o

DeclaraÃ§Ã£o de Cumprimento de Cotas

O inciso IV do artigo 63 exige declaraÃ§Ã£o de cumprimento das exigÃªncias de reserva de
cargos para:

Pessoa com deficiÃªncia
Reabilitado da PrevidÃªncia Social

DeclaraÃ§Ã£o sobre Custos Trabalhistas

O Â§ 1Âº do artigo 63 determina que o edital exija, sob pena de desclassificaÃ§Ã£o, declaraÃ§Ã£o
de que as propostas econÃ´micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na:

ConstituiÃ§Ã£o Federal
LegislaÃ§Ã£o trabalhista (CLT)
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Normas infralegais
ConvenÃ§Ãµes coletivas de trabalho
Termos de Ajustamento de Conduta vigentes

Objetivo: Evitar propostas inexequÃveis que nÃ£o contemplem adequadamente os custos
trabalhistas, gerando passivo trabalhista futuro.

Vistoria PrÃ©via e Conhecimento do Local

Os Â§Â§ 2Âº, 3Âº e 4Âº do artigo 63 regulam a vistoria prÃ©via:

Quando exigir vistoria: Quando a avaliaÃ§Ã£o prÃ©via do local for imprescindÃvel para
conhecimento pleno das condiÃ§Ãµes e peculiaridades do objeto.

Possibilidade de substituiÃ§Ã£o: O edital sempre deverÃ¡ prever a possibilidade de substituiÃ§Ã£o
da vistoria por declaraÃ§Ã£o formal assinada pelo responsÃ¡vel tÃ©cnico sobre o conhecimento
pleno das condiÃ§Ãµes.

HorÃ¡rios diferenciados: Se os licitantes optarem por realizar vistoria, a AdministraÃ§Ã£o deve
disponibilizar datas e horÃ¡rios diferentes para os interessados.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Esta regra busca evitar que licitantes se conheÃ§am durante a vistoria,
preservando o sigilo sobre os participantes e estimulando a competitividade.

ComplementaÃ§Ã£o e Saneamento de Documentos

O artigo 64 trata de uma das questÃµes mais sensÃveis da habilitaÃ§Ã£o: a possibilidade de
complementaÃ§Ã£o ou apresentaÃ§Ã£o de novos documentos.

Regra Geral: PreclusÃ£o

ApÃ³s a entrega dos documentos, nÃ£o serÃ¡ permitida substituiÃ§Ã£o ou apresentaÃ§Ã£o de
novos documentos.

ExceÃ§Ãµes: DiligÃªncia

Salvo em sede de diligÃªncia, para:

I â€“ ComplementaÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes:

Sobre documentos jÃ¡ apresentados
Desde que necessÃ¡ria para apurar fatos existentes Ã  Ã©poca da abertura do certame

InterpretaÃ§Ã£o: NÃ£o se trata de apresentar documento novo, mas de esclarecer ou complementar
informaÃ§Ã£o jÃ¡ constante dos autos.
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II â€“ AtualizaÃ§Ã£o de documentos:

Cuja validade tenha expirado apÃ³s a data de recebimento das propostas

Exemplo prÃ¡tico: Se a certidÃ£o de regularidade fiscal venceu durante o trÃ¢mite da licitaÃ§Ã£o, o
licitante pode apresentar certidÃ£o atualizada.

Poder de Saneamento da ComissÃ£o

O Â§ 1Âº do artigo 64 confere Ã  comissÃ£o de licitaÃ§Ã£o poder de sanar erros ou falhas que:

NÃ£o alterem a substÃ¢ncia dos documentos
NÃ£o comprometam a validade jurÃdica

Requisitos:

Despacho fundamentado
Registrado nos autos
AcessÃvel a todos os licitantes

Objetivo: Privilegiar a substÃ¢ncia sobre a forma, atendendo ao princÃpio da eficiÃªncia.

Exemplo: Erro material em numeraÃ§Ã£o, rasuras nÃ£o essenciais, pequenas inconsistÃªncias
formais.

PreclusÃ£o da Fase de HabilitaÃ§Ã£o

O Â§ 2Âº do artigo 64 estabelece que, quando a habilitaÃ§Ã£o anteceder o julgamento e jÃ¡ tiver
sido encerrada, nÃ£o caberÃ¡ exclusÃ£o de licitante por motivo de habilitaÃ§Ã£o, salvo:

Fatos supervenientes
Fatos sÃ³ conhecidos apÃ³s o julgamento

InterpretaÃ§Ã£o: Uma vez homologada a fase de habilitaÃ§Ã£o, hÃ¡ preclusÃ£o consumativa,
gerando seguranÃ§a jurÃdica aos licitantes habilitados.

DefiniÃ§Ã£o das CondiÃ§Ãµes de HabilitaÃ§Ã£o

O artigo 65 estabelece que as condiÃ§Ãµes de habilitaÃ§Ã£o serÃ£o definidas no edital,
respeitados os limites legais.

Empresas Criadas no ExercÃcio Financeiro

O Â§ 1Âº permite que empresas novas participem, desde que atendam todas as exigÃªncias de
habilitaÃ§Ã£o, podendo substituir os demonstrativos contÃ¡beis pelo balanÃ§o de abertura.
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ObservaÃ§Ã£o: Esta regra garante a isonomia e permite que empresas recÃ©m-constituÃdas, mas
tecnicamente capacitadas, participem de licitaÃ§Ãµes.

HabilitaÃ§Ã£o EletrÃ´nica

O Â§ 2Âº prevÃª que a habilitaÃ§Ã£o pode ser realizada por processo eletrÃ´nico de
comunicaÃ§Ã£o a distÃ¢ncia, conforme regulamento.

ModernizaÃ§Ã£o: Alinha-se aos princÃpios da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica digital e ao governo
eletrÃ´nico.

Encerramento da LicitaÃ§Ã£o e SeguranÃ§a JurÃdica

O artigo 71 regula o encerramento da licitaÃ§Ã£o, estabelecendo as possibilidades da autoridade
superior:

Retorno para Saneamento

Inciso I: Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades sanÃ¡veis.

RevogaÃ§Ã£o

Inciso II: Revogar a licitaÃ§Ã£o por motivo de conveniÃªncia e oportunidade.

Requisito (Â§ 2Âº): O motivo deve ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

Exemplos: MudanÃ§a de prioridades administrativas, alteraÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria, perda de
interesse pÃºblico na contrataÃ§Ã£o.

AnulaÃ§Ã£o

Inciso III: Anular a licitaÃ§Ã£o, de ofÃcio ou mediante provocaÃ§Ã£o, sempre que presente
ilegalidade insanÃ¡vel.

Efeitos (Â§ 1Âº):

IndicaÃ§Ã£o expressa dos atos com vÃcios insanÃ¡veis
Tornados sem efeito todos os atos subsequentes dependentes
ApuraÃ§Ã£o de responsabilidade dos causadores

AdjudicaÃ§Ã£o e HomologaÃ§Ã£o

Inciso IV: Adjudicar o objeto e homologar a licitaÃ§Ã£o ao vencedor.

ManifestaÃ§Ã£o dos Interessados

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 8
colegadeclasse.com.brHabilitaÃ§Ã£o em LicitaÃ§Ãµes PÃºblicas: CompreensÃ£o Completa para Concursos



O Â§ 3Âº assegura, nos casos de anulaÃ§Ã£o e revogaÃ§Ã£o, a prÃ©via manifestaÃ§Ã£o dos
interessados, garantindo o contraditÃ³rio e a ampla defesa.

Dispensa de DocumentaÃ§Ã£o

O artigo 70 prevÃª hipÃ³teses de simplificaÃ§Ã£o documental:

Formas de ApresentaÃ§Ã£o

Inciso I: Documentos podem ser apresentados em:

Original
CÃ³pia autenticada
Qualquer meio admitido pela AdministraÃ§Ã£o

SubstituiÃ§Ã£o por Registro Cadastral

Inciso II: Documentos podem ser substituÃdos por registro cadastral emitido por Ã³rgÃ£o pÃºblico,
desde que:

Previsto no edital
Registro feito em obediÃªncia Ã  Lei nÂº 14.133/2021

Dispensa Total ou Parcial

Inciso III: A documentaÃ§Ã£o pode ser dispensada nas:

ContrataÃ§Ãµes para entrega imediata
ContrataÃ§Ãµes de valor inferior a 1/4 do limite de dispensa para compras em geral
ContrataÃ§Ãµes de produto para pesquisa e desenvolvimento atÃ© R$ 300.000,00

Racionalidade: Em contrataÃ§Ãµes de menor complexidade ou urgÃªncia, a exigÃªncia documental
plena seria desproporcional.

Empresas Estrangeiras

ParÃ¡grafo Ãºnico: Empresas estrangeiras que nÃ£o funcionem no Brasil devem apresentar
documentos equivalentes, conforme regulamento do Poder Executivo federal.

JurisprudÃªncia Relevante dos Tribunais Superiores

Tribunal de Contas da UniÃ£o

SÃºmula TCU nÂº 263:
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â€œPara a comprovaÃ§Ã£o da capacidade tÃ©cnico-operacional das licitantes, e desde
que limitada, simultaneamente, Ã s parcelas de maior relevÃ¢ncia e valor significativo do
objeto a ser contratado, Ã© legal a exigÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o de
quantitativos mÃnimos em obras ou serviÃ§os similares de complexidade tecnolÃ³gica e
operacional equivalente ou superior.â€•

Esta sÃºmula fundamenta diretamente o Â§ 1Âº do artigo 67, estabelecendo que as exigÃªncias
tÃ©cnicas devem ser proporcionais e razoÃ¡veis, evitando restriÃ§Ãµes indevidas Ã  competitividade.

Superior Tribunal de JustiÃ§a

Embora nÃ£o existam sÃºmulas especÃficas do STJ sobre todos os aspectos da habilitaÃ§Ã£o em
licitaÃ§Ãµes, a jurisprudÃªncia consolidada do tribunal orienta que:

A diligÃªncia para complementaÃ§Ã£o de documentos deve limitar-se a esclarecer dÃºvidas
sobre documentos jÃ¡ apresentados, nÃ£o servindo para suprir omissÃµes
A habilitaÃ§Ã£o deve observar o princÃpio da razoabilidade, evitando exigÃªncias que criem
obstÃ¡culos desproporcionais Ã  participaÃ§Ã£o
O saneamento de falhas formais Ã© admitido quando nÃ£o compromete a essÃªncia do
documento nem viola a isonomia entre licitantes

Supremo Tribunal Federal

A ConstituiÃ§Ã£o Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, estabelece os fundamentos da habilitaÃ§Ã£o
ao determinar que o processo de licitaÃ§Ã£o pÃºblica assegurarÃ¡ â€œigualdade de condiÃ§Ãµes a
todos os concorrentesâ€•. O STF tem reafirmado que:

ExigÃªncias habilitatÃ³rias devem guardar estrita relaÃ§Ã£o com o objeto contratado
RestriÃ§Ãµes Ã  competitividade sÃ³ sÃ£o admitidas quando justificadas tecnicamente
A regularidade fiscal Ã© requisito constitucional para contrataÃ§Ã£o com o poder pÃºblico

Pontos Mais Cobrados em Provas

1. Estrutura quadripartite da habilitaÃ§Ã£o (jurÃdica, tÃ©cnica, fiscal-social-trabalhista,
econÃ´mico-financeira)

2. Percentuais e limites:
Parcelas de maior relevÃ¢ncia: 4% do valor total
Quantitativos mÃnimos: atÃ© 50% das parcelas relevantes
SubcontrataÃ§Ã£o para qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica: atÃ© 25% do objeto
Capital/patrimÃ´nio lÃquido mÃnimo: atÃ© 10% do valor estimado

3. Momento de exigÃªncia dos documentos fiscais: apÃ³s julgamento e apenas do vencedor
4. Prazo mÃ¡ximo para serviÃ§os contÃnuos: 3 anos
5. Possibilidade de saneamento de falhas formais pela comissÃ£o
6. VedaÃ§Ãµes expressas: faturamento mÃnimo, Ãndices de rentabilidade/lucratividade
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7. DeclaraÃ§Ãµes obrigatÃ³rias: custos trabalhistas integrais, cotas para deficientes,
conhecimento do local

Pegadinhas Comuns

Confundir habilitaÃ§Ã£o jurÃdica com qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica
Acreditar que a vistoria Ã© sempre obrigatÃ³ria (pode ser substituÃda por declaraÃ§Ã£o)
Pensar que documentos novos podem ser apresentados apÃ³s a fase de habilitaÃ§Ã£o (apenas
em diligÃªncia especÃfica)
Inverter o momento de exigÃªncia dos documentos fiscais
NÃ£o perceber que empresas novas podem apresentar apenas balanÃ§o de abertura

Dicas de Estudo

1. Memorize os percentuais e limites â€“ sÃ£o frequentemente cobrados em questÃµes objetivas
2. Entenda a lÃ³gica de cada tipo de habilitaÃ§Ã£o, nÃ£o apenas decore os artigos
3. Relacione as regras da Lei 14.133/2021 com a jurisprudÃªncia do TCU, especialmente a

SÃºmula 263
4. AtenÃ§Ã£o Ã s vedaÃ§Ãµes expressas â€“ sÃ£o pontos de pegadinha em provas
5. Diferencie claramente diligÃªncia (complementaÃ§Ã£o de documento existente) de

apresentaÃ§Ã£o de documento novo (vedada)

A fase de habilitaÃ§Ã£o representa o filtro de idoneidade e capacidade dos licitantes. NÃ£o basta
apresentar a melhor proposta; Ã© preciso demonstrar condiÃ§Ãµes de cumpri-la. A Lei nÂº
14.133/2021 modernizou este instituto, equilibrando:

SeguranÃ§a (verificaÃ§Ã£o adequada de qualificaÃ§Ãµes)
EficiÃªncia (simplificaÃ§Ã£o documental, procedimentos eletrÃ´nicos)
Competitividade (vedaÃ§Ã£o a exigÃªncias desproporcionais)

O domÃnio profundo desta matÃ©ria Ã© fundamental para aprovaÃ§Ã£o em concursos pÃºblicos das
Ã¡reas jurÃdica, de controle (tribunais de contas) e administrativa, alÃ©m de essencial para a prÃ¡tica
profissional de quem atua com licitaÃ§Ãµes e contratos administrativos.
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